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7.1 No prazo de até três dias, a Comissão deverá proceder à análise 

dos currículos. 

7.2 Ultimada a identificação dos candidatos e a totalização das notas, 

o resultado preliminar será publicado no painel de publicações oficiais 

da Prefeitura Municipal e no site oficial do Município, 

www.palmaresdosul.rs.gov.br, abrindo-se o prazo para os candidatos 

apresentarem recursos, nos termos estabelecidos neste edital. 

  

8. RECURSOS  
8.1 Da classificação preliminar dos candidatos é cabível recurso 

endereçado à Comissão, uma única vez, no prazo comum de um dia 

útil. 

8.1.1 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e 

as razões do pedido recursal. 

8.1.2 Será possibilitada vista dos currículos e documentos na presença 

da Comissão, permitindo-se anotações. 

8.1.3 Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela 

Comissão, o nome do candidato passará a constar no rol de 

selecionados. 

8.1.4 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será 

encaminhado ao Prefeito Municipal para julgamento, no prazo de um 

dia, cuja decisão deverá ser motivada. 

  

9. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 
9.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas 

recebidas por dois ou mais candidatos, terá preferência na ordem 

classificatória, sucessivamente, o candidato que: 

9.1.1 Apresentar idade mais avançada, dentre aqueles com idade igual 

ou superior a sessenta anos. 

9.1.2 Sorteio em ato público. 

9.2 O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela 

Comissão, na presença dos candidatos interessados, os quais serão 

convocados por telefone, correio eletrônico ou qualquer outro meio 

que assegure a certeza da ciência do interessado. 

9.3 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise 

dos recursos e antes da publicação da lista final dos selecionados. 

  

10.RECURSO PÓS SORTEIO DE DESEMPATE 
10.1. Após o sorteio de desempate é cabível recurso endereçado à 

Comissão, uma única vez, no prazo comum de 01 (um) dia útil. 

10.1.2. O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e 

as razões do pedido recursal. 

10.1.3. Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela 

Comissão, o nome do candidato passará a constar no rol de 

selecionados. 

10.1.4. Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será 

encaminhado ao Prefeito Municipal para julgamento, no prazo de 01 

(um) dia, cuja decisão deverá ser motivada. 

  

11. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO 
11.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o 

seu julgamento, a Comissão encaminhará o Processo Seletivo 

Simplificado ao Prefeito Municipal para homologação, no prazo de 

um dia. 

11.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a 

classificação geral dos candidatos aprovados, quando, então passará a 

fluir o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. Sendo o 

prazo de validade do processo seletivo simplificado de 2 (dois) anos, 

prorrogável, uma vez, por igual período (conforme decreto n°4.383, 

art. 07 e art. 24). 

  

12. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
12.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado, 

e autorizada à contratação pelo Prefeito, será convocado um 

selecionado para que no prazo de 02 (dois) dias, prorrogável uma 

única vez, à critério da Administração, comprovar o atendimento das 

seguintes condições: 

12.1.1 Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei; 

12.1.2 Ter idade mínima de 18 anos; 

12.1.3 Apresentar atestado médico de boa saúde física e mental; 

12.1.4 Ter nível de escolaridade mínima exigida para o cargo 

correspondente; 

12.1.5 Apresentar declaração de bens, registrada no tabelionato; 

12.1.6 Apresentar declaração, sob as penas da lei, e com firma 

reconhecida, de que não está em acúmulo de cargo público; 

12.1.7 Estar quites com as obrigações militares e eleitorais; 

12.1.8 Não possuir antecedentes criminais; 

12.1.9 Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

12.1.10 Documento de Identidade oficial com foto, quais sejam: 

Carteiras ou Cédulas de Identidades – RG(Com 10 anos de validade 

,após a data de expedição), expedidas pelas Secretarias de Segurança 

Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério 

das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos 

ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como 

documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, 

CRM, CRC etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 

Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97, artigo 15); 

12.1.11 Comprovante de Residência (Água, luz ou telefone fixo); 

12.1.12 Carteira de trabalho – PIS/PASEP; 

12.2 A convocação do candidato classificado será realizada por 

telefone, correio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a 

certeza da ciência do interessado. 

12.3 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o 

não atendimento das condições exigidas para a contratação serão 

convocados os demais classificados, observando-se a ordem 

classificatória crescente. 

  

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de 

aprovação ou classificação do candidato, valendo para esse fim a 

publicação do resultado final. 

13.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter 

atualizados os seus endereços. 

13.3 Respeitada a natureza da função temporária, por razões de 

interesse público, poderá haver a readequação das condições definidas 

inicialmente no edital, conforme dispuser a legislação local. 

13.4 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela 

Comissão designada. 

  

PALMARES DO SUL – RS, 21 DE NOVEMBRO DE 2025 
  
REGIS BAUERMANN 

Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
JULIANO DOS SANTOS COSTA 

Secretário de Administração 

Publicado por: 
Josiane Gomes da Silveira 

Código Identificador:1CA3C23B 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2025 

Objeto: Aquisição de veículo (camionete). Abertura que será às 

09h30min do dia 04/12/2025 (horário de Brasília). No portal 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2025 – REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Fornecimento de Madeiras. Abertura que será às 09h30min do 

dia 05/12/2025 (horário de Brasília). No portal 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

Os editais estarão à disposição dos interessados no portal de 

realização e no site www.palmaresdosul.rs.gov.br 

  

REGIS BAUERMANN – 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luciane Terra Lioti 

Código Identificador:2F021B44 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
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O MUNICÍPIO DE PARAÍ comunica aos interessados que se 

encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 

0030/2025. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para 

merenda escolar, para o primeiro semestre de 2026. Tipo: Menor 

Preço por item. Local da Sessão: 

www.pregaobanrisul.com.br.Legislação: Lei Federal n° 14.133/2021 e 

Lei Complementar 123/2006. Recebimento das propostas: a partir 

das 08:30 do dia 24/11/2025 até às 08:29 do dia 10/12/2025. 

Abertura das propostas: a partir das 08:30 do dia 

10/12/2025.Disputa: a partir das 08:31 (horário de Brasília) do dia 

10/12/2025. Edital e anexos disponíveis no site: www.parai.rs.gov.br 

Informações: fone (54) 3477-1233. E-mail licitacoes@parai.rs.gov.br. 

  

GILBERTO ZANOTTO,  
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Venicius José Fochesatto 

Código Identificador:50C4F54D 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE PARAÍ/RS comunica aos interessados que se 

encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 

0031/2025. Objeto: Aquisição de notebooks novos para 

atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura de Paraí. Tipo: Menor Preço por Item. Local da Sessão: 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br.Legislação: Lei Federal n° 

14.133/2021 e Lei Complementar 123/2006. Recebimento das 

propostas: a partir das 08:30hs do dia 25/11/2025 até às 08:29hs 

do dia 15/12/2025. Abertura das propostas: a partir das 08:30hs 

do dia 15/12/2025.Disputa: a partir das 08:31hs (horário de 

Brasília) do dia 15/12/2025. Edital e anexos disponíveis no site: 

www.parai.rs.gov.br Informações: fone (54) 3477-1233. E-mail: 

licitacoes@parai.rs.gov.br. 

  

GILBERTO ZANOTTO,  

Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Venicius José Fochesatto 

Código Identificador:DF981522 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

 

Contrato Administrativo nº. 304/2025. Objeto: Contratação de 

empresa para prestação de serviços Médicos, na área de Psiquiatria, 

para atendimentos na Unidade Básica de Saúde de Paraí. Contratada: 

Cristian Roman Bonez. Vigência do contrato: 12 (doze) meses. Valor 

total: 86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos reais). Processo 

Licitatório nº 140/2025, modalidade Pregão Presencial nº. 051/2025. 

  

Contrato Administrativo nº. 306/2025. Objeto: Contratação de 

empresa para prestação de serviços de horas máquina para obras 

públicas e para destinação a produtores beneficiários da lei de 

Incentivo e outros. Contratada: Jonath Fraccanabbia. Vigência do 

contrato: 12 (doze) meses. Processo Licitatório nº 019/2025, 

modalidade Chamamento Público/Credenciamento nº. 001/2025. 

  

Ata de Registro de Preços 032/2025. Objeto: Registro de Preços 

para aquisição de pneus novos. Contratadas: Magba E-Commerce 

Ltda; Firenze Pneus Ltda; Modelo Pneus Ltda. Vigência: 12 (doze) 

meses. Valor: R$ 81.243,00 (oitenta e um mil, duzentos e quarenta e 

três reais). Processo Licitatório nº. 141/2025, Pregão Eletrônico 

028/2025. 

  

Contrato Administrativo nº. 307/2025. Objeto: Contratação de 

empresa para prestação de serviços de agenciamento de estágios. 

Contratada: Fundação Universidade Empresa de Tecnologia e 

Ciências – Fundatec. Vigência do contrato: 12 (doze) meses. Valor 

total: 7.920,00 (sete mil e novecentos e vinte reais). Processo 

Licitatório nº 148/2025, modalidade Dispensa de Licitação nº. 

067/2025. 

  

Publicado por: 
Venicius José Fochesatto 

Código Identificador:09AF389D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAROBÉ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE PRORROGAÇÃO CCE 009-2025 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO – 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2025 
O Município de Parobé/RS torna público que a Sessão Pública 

originalmente marcada para o dia 19/11/2025, às 08h00min, referente 

à Concorrência Eletrônica nº 009/2025, cujo objeto é a contratação de 

empresa para a realização de instalações de climatização em prédio 

locado pelo Município, fica prorrogada. A nova data de abertura da 

sessão será 26/11/2025, às 08h00min, no Portal de Compras Públicas. 

A prorrogação ocorre em razão de ajustes de agenda administrativa. 

Demais condições do edital permanecem inalteradas. 

Parobé, 21 de novembro de 2025. 

  

GILBERTO MIGUEL GOMES JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Tairone Dal Castel 

Código Identificador:FBFC4B75 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 126/2025 

 

Processo nº 7144/2025. 
Modo de Disputa: ABERTO. 

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL. 

Orçamento Sigiloso: NÃO. 

Data e Hora: Dia 08 de dezembro de 2025, às 13h00min. 
Site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

O Município de Parobé/RS torna público que se encontra aberto o 

Edital de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 126/2025, cujo 

objeto é a contratação de empresa especializada para prestação 

contínua de serviços de limpeza de praças, roçadas, manutenção de 

áreas verdes, serviços gerais na Central de Resíduos Inertes, apoio a 

sepultamentos e produção de mudas no Horto Florestal, conforme 

Termo de Referência. 

O edital e os documentos oficiais estão disponíveis exclusivamente 

em meio digital, no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP, no site parobe.atende.net e no Portal de Compras Públicas. 

  

Canal de suporte: WhatsApp (51) 99414-6855 – Horário de 

atendimento: segundas-feiras das 12h às 18h; de terça a sexta-feira das 

7h às 13h. 

  

Parobé, 21 de novembro de 2025. 
  

GILBERTO MIGUEL GOMES JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
José Pedro Pineiro Holderbaum 

Código Identificador:934E86C3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO PCE 125-2025 

 

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 125/2025 

Processo nº 5870/2025. 

Modo de Disputa: ABERTO. 

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL. 

Orçamento Sigiloso: NÃO. 

Data e Hora: 08 de dezembro de 2025, às 14h00min. 

Site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

O Município de Parobé/RS torna público que se encontra aberto o 

Edital de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 125/2025, cujo 


